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"coMT RA TnC_o DE EM_REsn Rn RA RREsTnç_o DE sERvIços _n Rn FoRNEcrMENTo
DE PnssnnEms n_REns DoM_sTIcns E INTERMnc_o Nn_s_

IN _ Æ SS _ O:................Câmara Munici pal De HortoJândia
MOD _ _D _ _:....,............Pregao Rresencial nO 16/2013
N G_ R _E _ _ CU _ O:.........Indireto
_ICI_A ÇA O TIPO:N............Menor pre ço
_ _ NTO M G _ :...........Lei _ederal lO.520/02, Lei _ederal 8.666 / 9 3
PR0CESSO nDMINISTRnTIVO:....CMH 270/20l3
_ ER TURA DO CERT nR :........Die 28 de Junho de 2013, a_s l4;30h.
N C_BI R _ O DAS _ROPOSTAS:..At�  dia 28 de Junho de 2013, �s  lQ: 3 O h

A Câmara Municipal de Hortolândia, faz saber pelo presente
EDJTAL que, de acordo com as disposiçôes do ATO Dn MESA _ 32 de
3l de maio de 2010, da Lei Federal nO. 10.520/02, da _ei
Municipal 2.l30/08, da _ei Complementar _ 123/06, _ei _ederal
_ ll.488/07 e da _ei _ederal _. 8.666/93, encontra-se aberta a
Licitação modalidade _N GAO PNSENCIN nO 16/2013, do ti po _NoR
P_CO, abjetivando a CONTRATAÇ�0  DE E_ NSA __ PÆSTA _ o D E
sERvIcos R_ Fo RNE c _NTo DE RnssnGEMs �  N As Do_sTI_s E
INTERNACIOMAIS e _e, até às _4:30 boras _ _a _8 _ _ _ o _
_013, onde receber�  doclunentação e propostas, para o certame
acima especificado, conforme especificacóes descritas no ob jeto
deste edital. Maiores informacoes encontram-se a dis posi ção d o s
interessados na Rua Joseph Paaul Julien Burlandy, n0250, Par que
GAbriel, Hortolândia/SP, telefone Oxx19-3897-9900

Os envelopes contendo a proposta e os docwnentos de habilita ç�o
ser�o  recebidos no endereco acima mencionado, na sessâo pub1ica
de processamento do Pregâo, após o credenciamento dos
interessados que se apresentarem para participar do certame.

1 - o_ _ To DA _rcrTn Çñ o;
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1._ - Contrataçâo de empresa para prestaçâo de servicos para
fornecimento de passagens aéreas dom�sticas  e internacionais,
compreendendo a reserva, emissao, marcaçâo, remarca4ão, endosso
e entrega de bi_hetes ou de ordens de passagens, considerando
tarifas promocionais �  época de retirada dos bilhetes, mediante
requisiçao emitida pela Câmara Municipal de Hortolândia,
sabendo-se que a aquisição de passagens compreende:

a) Emissâo, reservas, marcaçao e remarcacao de passagens aéreas
dom�sticas  e internacionais, com fornecimento de bilhete ao
interessado;

b) Assessoramento para definiç�o  do melhor roteiro, horário,
freqüência de vôos, como ta mb ém de tarifas promocionais à é poca
de retirada dos bilhetes, desembaraco de bagagens, reserva e
locacão de veículos;

c) Entrega de bilhetes de passagens fora do hor�rio  de
expediente, no local indicado pela Câmara, colocado à dis posi c�o
dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou agências de
turismo;

d) _ornecer juntamente com o faturamento, os cr�ditos
decorrentes de passagens e ou trechos n�o  uti_izados no período
a que se refere o faturamento, efetuando no mesmo o res pectivo
abatimento;

e) Manter em dias úteis, servico no horário normal de
expediente, bem como plant�o,  através de BIP, celular, ou outro
meio de comunicacâo, fora desses horários e, ainda aos Sábados,
Domingos e feriados;

_) Emitir, reservar, marcar e remarcar passagens aéreas
naCionais e internacionais, imediatamente à solicita çâo do
Câmara Municipal de Hortolândia, entregando os bilhetes eo
interessado;

g) A empresa deverá informar e destacar nas faturas todo s o s
tributos para recolhimento na fonte;

h) Os bilhetes devolvidos ou nào uti_izados deverâo ser abatidos
na fatura seguinte à so_icitaç�o  do ree mb olso imediato;

i) Elaboraçâo de relatório mensal de todas as emissoes de
passagens por companhia a�rea.
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2 - ESC _ cI_N_o E I_UGNn cgo

2N_ - Qualquer interessado poderá solicita r e s c l a r e c i m e n t o s,
providências ou impugnar o ato convocat�rio  do pre g �  o, _ a t �  2
(dois) diag úteis antes da data _ixa _ par a a ab e r t u r a o f i _ i a _
do megmo.

2.2 - As _' pu ma 4ôes deverão o b r i g a t o r i _ e n t e, g e r _
_o _ ali2adas e e q ostas suas ra2�e  s p o r e g c r i t o, d e v i d a m e n t e
assinadas, Contendo CNPJ, raz�o  social e n o m e d o r e p r e s e n t a n t e
que assinou, bem como endere ço e tel e f o n e d a e m p r e s a, e
protocolados na C _^ ih MUMIC__A_ DE HORT O L _ N D I A, r e s p e i t a d o o
prazo supra citado.

2.3 - As impugnaçôes serâo res pondidas no pr a 2 o m á x i m o d e 1 ( _)
dia, a contar do seu recebimento, sendo que a r e s p o s t a s e r á
disponibili2ada no ''site'' da Câmara: __ _. cnh_.s0.0 o _. b r

2._ - Os licitantes deverâo consu1tar diariamen t e o s i t e d a
_AMh _, para verificacâo de inclus�o  d e a d e n d o s e / o u
esclarecimentos deste Edital, es pecialmente no di a a n t e r i o r �
sua realizaçao, sendo de exclusiva r e s p o n s a b i l i d a d e d o
interessado a obtencâo de adendos e /ou e s c l a r e c i m e n t o s, n �  o
podendo alegar desconhecimento relativo à s i n _ o r m a ç ô e s d e s t e
Edital.

3 - coNDrcoEs GERArs _ _ _ARTrcI_n çÂo

3,_ - Poderao participar da presente licita 4ao todos q u a n t o s
atuem no ramo pertinente ao objeto desta licita çào, q u e
atenderem a todaS as exigências contidas ne s t e E d i t a l e e m s e u s
Anexos

3.2 - Não poderão participar da presente _icita câo a s
interessadas que se encontrem sob o re gime _al i m e n t a r, e m p r e s a s
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estrangeiras que nâo funcionem no _aís, nem a quelas que tenham
sido dec_aradas inidôneas para licitar ou contratar c o m a
n_inistraç�o  Pública ou que estejam cum prindo a san ção d e
suspensâo do direito de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Hortolândia ou com o Município de Hortolândia.

3N3 - ns empresas que desejarem participar do pleito em e pí grafe
dever�o  obrigatoriamente entregar ao pre goeiro dois envel o p e s
fechados, indicando respectivamente __PROpOSTA,, e __Doc _ _TA _ o,
contendo na parte frontal externa o _ do pre g�o,  nome da
empresa, local, data e hora da reali2aç�o  do certame.

3._ - _icitantes que optarem por enviar seus envelo pes via
postal (com AR - Aviso de Recebimento), deveráo reme t ê- _ o s a o
endereço constante do preâmbulo deste edital aos cuidados do
pregoeiro, sendo única e exclusiva res ponsabilida d e d o
interessado a entrega dos envelopes até o prazo e h o r �  r i o
estipulados para a abertura do certame.

3.5 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelo pes a pós a
abertura do primeiro envelope de proposta comercial pelo
pregoeiro.

_ - DO C _ DENCI _ NTO E D_C _ �Â  O oBR_GATÓR_A

_.1 - As licitantes dever�o  se apresentar para credenciamento
junto ao pregoeiro por meio de wn re presentante. o
Credenciamento do Representante _egal da Licitante, que n�o  se j a
SÓCio Ou Diretor da Empresa, far-se-á mediante a a presenta ção da
Carta de Credenciamento (confo_e modelo ANE _o __) e/ou
instr_ento público, com assinatura reconhecida em cartório,
c OmproVando os necess�rios  poderes para formular verbalmente
lances de preços, _irmar dec_arações, desistir ou a presentar a s
raz�es  de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.
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Q.2 - Ser�  a_itido apenas um Representante _e gal por em pr e s a, o
qual dever�  estar munido de Cédula de _dentidade e no caso de
Sócio ou Diretor deverá anexar c�  pia do contra t o s o c i a l.

_.3 - A Empresa licitante deverá apresentar declara câo conforme
ANE XO III, dando ciência de que cwnpre plenamente os re quisitos
de habilitação.

Q._ - As licitantes que desejarem encaminhar seus enve_o pes, via
postal com AR, deverâo apresentar a declara çâo acima dentro d e
um terceiro envelope, aos cuidados do pre goeiro, contendo na
parte frontal externa a palavra ''DEC_A RA C�O'',  o nO do pre gão,
nome da empresa, local, data e hora da rea1iza çao do certame.

4.5 - _odos os doc_entos relativos ao credenci _ e n t o e a
declara_�o  ac _' citados _deverao estar fara dos enve_o0es da
''0ro0osta co me rcia_,, e "doc _ enta �o  de h _ i1ita ao,

4.6 - A ausência do credenciado im portar�  na imediata e x c 1 u s �  o
da licitante da sessão de lances e a renúncia ao direito d e
manifestac�o  de interposicão de recursos

5 - DA _RO_os_A

5.1 - A praposta co_ercial deverá ser _ pressa, _ pa pe1
ti_rado _ _presa, _ _ via, co_ guag pa ginas n_e _ a d a s e
_ ricadas, e a _lt _' a da ta da e ag s i n a d a p e _ o r e p t e s e n t a n t e
legal da empresa, em moeda corrente nacional, com clar e z a, s e m
alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou no pr �  p r i o
formulário que integra o presente edital, devendo constar:
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a) nome (identificaç�o)  da licitante, endere ço, n tX�  ero d e
telefone e/ou fax, CEP e nw�ero  do CNPJ;

b) o preco apresentado dever�  discriminar as caracteristica s d o
produto cotado, que deve estar em conformidade com as descritas
no m exo I deste edital, indicando o desconto, ex presso em
algarismos;

5.2 - A simples participa4ao neste certame implica:

a) na aceitaçao de todas as condiçôes estabelecidas neste edital
e SeUS aneXOS;

b) que o desconto apresentado abrange tadas as des pesas
incidentes sobre o objeto da licitaçao (a exem plo de im postos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fi s c a i s,
comerciais e gastos com transporte);

c) que a licitante vencedora se compromete a efetuar a entre ga
dos produtos, quando solicitada com os descontos a pres e n t a d o n a
proposta;

d) que o prazo de validade da proposta é de no mínimo 6 O
(sessenta) dias, contado da data estipulada para sua entre ga;

e) que, al�m  dos descontos constantes de sua p r o p o s t a / s e
compromete quando da entrega do objeto, a conceder desconto s d a
tarifa promocional ou qualquer outra combinacâo que im pli que em
reduc�o  de preços dentro do princípio de tratamento isonômico,
estendido para os usuários/clientes com o mesmo perfil de
COnSumO.

6 - DO NCE_ _NTo E _ GAR NTo Dns _RoposTAs E Doc _ _ T o s D E
_ r__rn çn o

6._ - Mo dia, hora e local designados neste edital, o pre goeiro
receberá, em envelopes distintos e devidamente fechados, a s
propoStas Comerciais e os docwnentos exi gidos para habilita 4 a o.
Os envelopes deverâo estar com as seguintes indica côes externa s:
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ENVEL0PE NO 1

''_ROPOSTA''
PREGAO PRESENC_nL MO l6/20l3
RRo_oMENTE (NoME Dn EMRREsn)
C nMh^ RA MUNICIPA_ DE HORTOL_MDIA
Data/horário da abertura: 28/06/13 às 14:300h

Em _ LOPE NO 02

''Doc la NTn _ o''
PREGÂO PRESENCIAL MO 16 /20l3
_RoPomEMTE (MoME Dn EMRREsn)
cnMn _ MuMIcIRnL DE HoRTo_nNDIn
Data/horário da abertura: 28/06/13 às l4:30h

6.2 - Ab ertos os envelopes com as pro postas, será ve r i f i c a d a e
conformidade das propostas apresentadas com os re quisitos
estabelecidos no instrumento convocat�rio,  send o
desclassificadas as que estiverem em desacordo.

6.3 - Ser�,  entâo, selecionada pelo pregoeiro a oferta de maior
desconto e as ofertas em va1ores sucessivos e su periores a t é
lOO__, relativamente à de maior desconto.

6.4 - Mâo havendo pe_o menos 3 (três) ofertas nas condi ções
definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as me_hore s
ofertas seguintes �s  que efetivamente já tenham sido p o r e l e
selecionadas, até o m�ximo  de três, quais quer que se 7 a m o s
descontos oferecidos

6.5 - �s  licitantes selecionadas na forma dos itens 6.3. e 6.4
ser�o  dadas oportunidades para nova disputa, por meio de lances
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verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a
partir da autora da proposta de menor desconto.

6.6 - Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem
empatados, será realizado wn sorteio para definir qual das
licitantes registrará primeiro seu lance verbal

6.7 - Ser�o  reali2adas tantas rodadas de lances verbais quantas
se façam necessárias

6_8 - Poderá o pregoeiro negaciar com as licitantes visando
estabelecer um intervalo razoáve_ entre os lances ofertados

6.9 - Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que
ofertar o maior percentual de desconto sobre o valor da passa gem
a�rea  no perioda da efetiva utilizaç�o.

6._0 - A desistência em apresentar lance verbal, quando
convidada pelo pregoeiro, implicará na exc_usáo da licitante da
etapa de lances verbais e na manutencâo do ultimo desconto
apresentado pe_o licitante.

6.11 - Após esse ato, ser�  encerrada a etapa com petitiva e serão
ordenadas as propostas, em ordem crescente de descontos

6N_2 - O pregoeiro negociar�  diretamente com o pro ponente
primeiro classificado para que seja obtido desconto melhor e,
ato contínuo, examinará sua aceitabilidade, conforme este edital
e seus anexos, decidindo motivadamente a res peito.

RuaJoseph PaulJulien Burlandy,250 - Parque Gabriel- Hortolândia-SP- Cep:13.186-62o 8
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6._3 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimen t o
das condiçôes habilitatórias, somente da licitante que a tiver
formulado.

6.__ - Constatado o atendimento pleno �s  exigências editalicias,
a licitante ser�  declarade vencedora do certame, sendo-lhe
adjudicado o objeto para o qual apresentou pro posta, a pós o
transcurso da competente fase recursal.

6.15 - Se a oferta nâo for aceitável ou se a pro ponente nâo
atender às exigências habilitat�rias,  o pregoeiro examinar�  as
ofertas subseqüentes, na ordem de classifica ção, até a a pura çâo
de _a proposta, sendo a respectiva pro ponente declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o qual a presentou
proposta, após o transcurso da competente fase recursa_.

6._6 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão
registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada
pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

7 - Dns Mrc Ro E __QuENAs __ÆsAs

7.1 - Por força da Lei Complementar nO 123/06 e do art. 3Q da
Lei nO l_.488/07, as microempresas - MEs, as empresas de pe queno
porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COoPs que
tenham interesSe em participar deste pre_�o  dever�o  observar os
procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condi ç�o  de ME, ERP ou
COOP, e que eventua_mente possuam alguma restri ção no tocante a_
doc_entaç�o  relativa �  regularidade fiscal, dever�o  consi gnar
tal informacâo expressamente na declaracão prevista no item 4.3,

b) no momento da oportuna fase de habilita4ao, caso a licitante
detentora da melhor proposta seja um a ME, Epp ou coop, deverá
ser apresentada, no respec_ivo envelope, toda a doc_enta ção
RuaJoseph PauIJulien Burlandy,250 - Parque Gabriel- Hortolândia-SP - Ce p:13.186-62o 9
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exigida neste edital, ainda que os docwnentos pertinentes �
regularidade fisca1 apresentem alg_a restriçâo, bem como al guma
espécie de docwnento que venha a comprovar sua condi ç�o  de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, ser�  assegurada preferência de
contrata4ão para MEs, EPPs ou C00Ps, entendendo-se por empate
aquelas situações em que as propostas a presentadas por ME s, E P P s
ou COORs sejam i_uais ou at�  5_o (cinco por cento) su periores �
melhor proposta classificada.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracteri2ado o
empate, proceder-se-�  do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a o portunidade
de apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cincot minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo;

b) a nova proposta de preço mencionada na a1ínea anterior deverá
ser inferior àquela considerada vencedora do certame, situa çâo
em que o objeto 1icitado será adjudicado em favor da deten t o r a
desta nova proposta (ME, ERP ou COOPt, desde que seu desconto
seja aceitável e a licitante atenda às exi gências
habi1itatórias;

c) n�o  ocorrendo a contrataçâo da ME, EPP ou COOP, na fo_a da
alínea anterior, serâo convocadas as MEs, EpPs ou coop s
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercicio do
mesmo direito;

d) no caso de equivalência de descontos a presentados pelas M E s,
EPPs e COOPs que se encontrem enquadradas no item 7.1., alin e a
c, ser�  rea1izado sorteio entre elas para que se identifi que
aque_a que primeiro poderá apresentar a melhor oferta,

e) na hip�tese  da não-contratação nos termos previstos no item
7.1., alínea c, o objeto licitado 5er�  adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

_) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor
oferta inicial n�o  tiver sido apresentada por ME, ERp ou coop.
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8__ - Com relaçâo aos doc_entos de habilita cào, as em presas
interessadas em participar deste certame deverào a presentar
dentro do prazo fixado neste Edital, no ENVE_OPE N.O O 2
doc_enta4âo de habi_itação a seguir indicada:

a) Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do praz o d e
validade;

b) Certidao de Regularidade perante o _NSS, dentro do prazo de
validade;

c) Certidâo de regularidade _iscal e Trabalhista, dentro de
pra2o de validade;

d) prova de regularidade com a _a2enda Nacional, com preen d e n d o:
Certidão conjunta, expedida pela Secretaria da Receita _ederal
do Brasil e Procuradoria Geral da Fa2enda Nacional, quanto aos
demais tributos federais e �  Divida Ativa da Uni�o,  p o r e l a s
administrados

e) prova de regularidade com a _azenda Estadual: Certidao que
comprove regularidade fiscal perante o Estado ou Distr i t o
_ederal;

f) prova de regularidade com a Fazenda Munici pal: Cer t i d â o d e
regularidade _iscal perante o Município (Tributos Mobiliário s)

g) Atestado de visita t�cnica  fornecido pela Câm a r a M u n i c i p a l d e
Hortolândia.

8.2 - A habilitação ao presente pre_ão também poder�  ser
demonstrada atrav�s  do certificado de re gistro cadastral
expedido pela Câmara Municipal de Hortolândia ou pela _refeitura
Municipal de Hortolândia, observado o prazo de validade do
certificado e das respectivas certidões; ou ainda pel o S I c A F
S_STE _ DE CADAST _ EMTO UN_F_CADo DE _oRNECEDoREs desd
especificado neste documento todos os docwnentos solicitados
neste edital com a respectiva validade.
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8.3 - Os documentos mencionados acima deverào referir-se
exclusivamente ao estabelecimento licitante (matriz ou filial)
ressalvada a hip�tese  de centrali2açàa de recolhimento de
tributos e contribuiçoes, que deverá ser com provada por
docwnento próprio - e estar vigentes �  época da sessào de
recebimento e abertura.

8._ - Não ser�o  aceitos protocolos referentes �  solicita cão
feita às repartiç�es  competentes, quanto aos docwnentos acima
mencionados, nem cópias ilegíveis ainda que autenticadas.

8-5 - O pregoeiro verificará, ainda, quanto à habilita çao da
licitante a declaraçâo da licitante de que não possui em seu
quadro de pessoal empregado com menos de l8 (de2oito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseist anos
em qualquer trabalho, salvo na condiç�o  de a prendiz, a partir de
l4 (quatorzet anos, nos termos do inc. XXX_II do art. 70 da
Constituiç�o  _ederal de 1988 (Lei nO 9.854/99), conforme modelo
do Anexo I__.

9 - DOs cRITÉRIoS DE _ _ NTo E AD JUD _ CA ��  o

9._ - Mo ju1gamento das propostas será considerado o critério de
menor preço, desde que atenda �s  exigências deste edital.

9N2 - O objeto desta licitac�o  será adjudicado �(s)  licitante (s t
cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(st do
Certame.

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que n�o  atenderem �s
exigências deste edital, bem como aquelas que a presentarem
descontos que tornem os preços excessivos, assim considerad o s
aqueles que estiverem acima do preço de mercado, o u
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_ 4_ _'
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_v _ ?_ '' ;,,, ^
__ ?__'
___ __' Estado de 5ao Paulo
'_ L'' __ _ __

manifestamente inexeqüíveis, nos termos do art. 48 da _ei nO
8.666/93

10 - DOS N C m SOS _ MINIST RA TIVOS

_0.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a inten cao de rec o r r e r,
observando-se o rito previsto no inciso XV_II do art. 40 d a _ e i
nO 10.520/02

10.2 - O acolhimento do recurso im portará a invalida ção a p e n a s
dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

10.3 - A falta de manifestacâo imediate e motivada da licitante
importará a decadência do direito de recursa e a ad judi c a ç a o d o
objeto à vencedora.

_1 - DAS PEN__DADES

11.1 - n Vencedora do certame que descumprir quais quer das
cláusulas ou condiçôes do presente edital, ficar�  su jeita às
penalidades previstas no art. 70 da Lei nO lO.520/02, bem como
aos arts. 86 e 87 da Lei nO 8.666/93

__.2 - Nos termos do art. 87 da _ei nO 8.666/93, pela inex e c u ç â o
total ou parcial deste contrato, a contratada, garantida a
pr�via  defesa, ficar�  sujeita às seguintes sançôes:

a) advertência;

b) multa de 10_O_ (dez por centot do va1or do contrato;
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c) suspens�o  temporária de participaç�o  em licita çâo e
impedimento de contratar com este órgâo promotor do certame, por
prazo de at�  2 (doist anos;

d) declaraç�o  de inidoneidade para licitar ou contratar com a
ndministracâo Pública em geral, enquanto perdurarem os motivo s
detenninantes da puniçao ou até que se ja promovida sua
reabilita4�o  perante a pr�pria  autoridade que a plicou a
pena_idade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a A_inistração pelos prejuízos resultantes e a pós de c o r r i d o o
prazo da sanção aplicada com base na a_inea anterior.

__.3 - Se o valor da multa ou indeni2a ç�o  devida n a o f o r
recolhido, será automaticamente descontedo da primeira p a r c e l a
de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido d e j u r o s
maratórios de 10_o (_ por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

_1N_ - Após a aplicaçao de quaisquer das penalidades acim a
previstas, realizar-se-á comunicação escrita à em presa, e
publicaç�o  no Ór_�o  de _mprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da puniçao, informando ainda que o fato será
registrado no cadastro correspondente.

12 - DO Rn _ NTo E Dn DoTn_o oR _ NT �í_A

_2_1 - O pagamento pelo(s) fornecimento do (s) ob j e t o ( s)
licitado(s), dar-se-á mediante em até lO (dez) dias útei s,
contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura na sede da
Câmara Municipal de Hortolândia, que deverá ser atestad a p e l o
Setor Competente, para efeito de liberaçâo do pa gamento,
respeitada sempre a Ordem Cronológica de pa gamentos prevista
pela _ei _ederal 8666/93, e suas alteraç�es  introduzidas atrav�s
das Leis Federais 8883/9_, 9648/98 e 985Q/99
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12.t - Em caso de irregularidade na emissão dos doc _ e n t o s
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da
regularizaçao dos mesmos e sua reapresentaç�o.

12_3 - Menh um pagamento será efetuado �  contratada en quanto
pendente de liquidaçao qualquer obrigaçâo financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
paderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere direito a acr�scimos  de qualquer natureza.

12N4 - As despesas decorrentes da contrata4ao do objeto deste
preg�o  correrão �  conta da dotação nO. 3.3.90.39 - ou t r o s
serviços de terceiros, consignada no Or camento para o exercí c i o
do ano em curso.

_3 - DO _o _ DE E NT RE Gh D0 oB _ To

_t._ - _ica estabelecido que os objetos licitados, deverâo ser
entregues no prédio da Câmara Municipal de Hortolândia, no
horário das 9h às 17h, devendo ser emitido termo de recebimen t o
da mercadoria, quando da entrega da Nota fiscal/fatura.

14 - DAs Drs_osr côEs FrNA_s

14._ - Menhuma indenizaçâo será devida às pro ponentes pela
elaboracâo e/ou apresentaçao de documenta4ão relativa à presente
licitaçao.

_4_2 - A presente licitaçao somente poderá vir a ser revo gada
por raz�es  de interesse púb_ico decorrentes de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em
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parte, por ilegalidade, de ofício ou por provoca ç�o  de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

14_3 - O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar
omissòes ou erros puramente formais observados na docwnenta câo e
proposta, desde que nâo contrariem a le_islação vi gente e não
comprometam a lisura da licitaç�o,  sendo possível a promo ção de
diligência destinada a esclarecer ou a com plementar a instru ção
do processo.

_4.Q - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente
suscitadas, relativas às orientações contidas no presente
preg�o,  poder�o  ser solicitados por escrito ao pre _oeiro ou n o
endereço da Câmara Municipal de Hortolândia, de segunda a sexta
feira, no hor�rio  das 8h às 17h, telefone Oxx19-3897-9900.

HORTO _ IA, quarta-feira, 12 de 7unho de 20l3.

Luis César Barao
PN GOEIRO - Porta_ia _ n_ _O0/_3
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mE _O I

DEscRrcno Do o_ _ To

Pregâo Presencial 16/20l3

Contrataçào de empresa para prestacâo de servi cos para
fornecimento de passagens aéreas domésticas e internacion a i s,
compreendendo a reserva, emissão, marcacão, remarca câo, endosso
e entrega de bilhetes ou de ordens de passa gens, considerando
tarifas promocionais �  época de retirada dos bilhetes, mediante
requisicao emitida pela Câmara Munici pal de Hortolâ n d i a,
sabendo-se que a aquisiç�o  de passagens com preende:

a) Emissào, reservas, marcaçao e remarcacao de passa gens aéreas
domésticas e internacionais, com fornecimento de bilhete ao
interessado;

b) Assessoramento para defini4ao do melhor roteiro, horário,
freqüência de vôos, como ta mb ém de tarifas promocionais �  é po c a
de retirada dos bilhetes, desembaraço de bagagens, reserva e
locaç�o  de veículos;

c) Entrega de bilhetes de passagens fora do hor�rio  de
expediente, no local indicado pela Câmara, colocado à dis posi câo
dos passageiros nas lojas das companhias a�reas  ou a gências de
turismo;

d) _ornecer juntamente com o faturamento, os créditos
decorrentes de passagens e ou trechos nâo utili2ados no perí o d o
a que se refere o faturamento, efetuando no mesmo o res p e c t i v o
abatimento;

e) Manter em dias úteis, serviço no hor�rio  normal de
expediente, bem como plantao, através de B_P, celular, ou outro
meio de comunicaç�o,  fora desses hor�rios  e, ainda aos s�bados,
Domingos e feriados;

f) Emitir, reservar, marcar e remarcar passa gens aéreas
nacionais e internacionais, imediatamente �  solicita ç�o  do
RuaJoseph PaulJulien Burlandy,250 - Parque Gabriel- Hortolândia-SP - Ce p:13.186- 6 2 O 17
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Câmara Municipal de Hortolândia, entregando os bilhetes ao
interessado ;
g) A empresa deverá informar e destacar nas faturas todos os
tributos para recolhimento na fonte;
h) Os bilhetes devolvidos ou não utili2ados deverâo ser abatido s
na fatura seguinte à solicitaç�o  do reembolso imediato;
i) Elaboraçao de relatório mensal de todas as emissoes d e
passagens por companhia aérea.
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_?__, ?_ u, 0
^ ,?J P _ _ n
r_, __ '__
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_Cm _

mE _O II

c N DENcI _ NT o (MoD__o)

Pelo presente instrumento a em presa
(nome legivel), inscrita no CNPJ
nO_ _, com sede na cidade de , bairro
representada, pelo Sr. _ (nome
legive1), _ ( profissao t
(estado civil), inscrito o CPF sob o n
credencia o Sr.(a)
fnome legivel), (profissâo), _ (estado civi1), portador
da Cédula de _dentidade n. , expedida em / /
pelo(a) _ (órgao ex pedidor),
(Residência Município-Estado}, com
poderes para representá-lo junto �  C _^ ara Munici pa_ de
Hortolândia, na _icitação moda1idade PREGnO nO 16/2013, em
especial para fi_ar declaraç�es  e atas, apresentar ou desistir
da apresentaçâo de lances verbais, negociar os valores
propostos, interpor ou desistir da interposic�o  de recursos e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima
indicado.

_ocal e data

Assinatura do responsável legal
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mE XO III

__c _ _ o (MoDE_o)

Pregâo Presencial _. 09/20_2
Processo _ l4/20l2

A Empresa _, CN_J NO
aqui devidamente representada por seu
infra-assinado, em conformidade
com o disposto no art. 40. Inc. VII, da _ei lO.520/02, DEcLn RA
que está apta a cumprir plenamente todos os re quisitos
habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima
indicado.

Declara ta_�m  que não est�  submetida a nenhuma das penalidades
previstas no artigo 87, incisos II_ e IV, da Lei _ederal de nO
8_666/93, bem como, inexiste processo de recuperacâo judicial (e
extrajudicial) ou falência tramitando em face da proponente, nem
outro impedimento superveniente que possa comprometer sua
capacidade técnica e/ou operativa. Caso venha ocorrer, no
decorrer do certame, submetemo-nos a desclassifica cão
automática.

Declara, ainda, que a empresa, em consonância com o mandamento
constitucional Contido no inciso XXX__I, do artigo 70, n�o
concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de
dezaito anos e qualquer trabalho a menores de de2esseis anos,
salvo na condiçâo de aprendiz.

Local, data.

Assinatura do representante legal
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_ _O IV

Mo_E_o _Ro_os_n co _ RcI _

_N GÃo __sENcru NO 16/2o_3

Contrata4âo de empresa para prestaç�o  de serviços para
fornecimento de passagens a�reas  domésticas e internacionais,
compreendendo a reserva, emissào, marcação, remarca4�o,  endosso
e entrega de bilhetes ou de ordens de passagens, considerando
tarifas promocionais �  �poca  de retirada dos bilhetes, mediante
requisiçâo emitida pela Câmara Munici pal de Hortolândia,
sabendo-se que a aquisiç�o  de passagens compreende:

a) Emiss�o,  reservas, marcaçâo e remarcação de passa gens a�reas
dom�sticas  e internacionais, com fornecimento de bilhete a o
interessado;

b) nssessoramento para definiçao do melhor roteiro, horári o,
freqüência de vôos, como também de tarifas promocionais à é poca
de retirada dos bilhetes, dese mb araço de bagagens, reserva e
loca4ao de veicu_os;

c) Entrega de bilhetes de passagens _ora do horário de
expediente, no lacal indicado pela Câmara, colocado à dis posi c â o
dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou a gências de
turiSmo;

d) _ornecer juntamente com o faturamento, os créditos
decorrentes de passagens e ou trechos n�o  utilizados no período
a que se refere o faturamento, efetuando no mesmo o res pectiv o
abatimento;

e) Manter em dias uteis, servico no horário normal de
expediente, bem como plantào, atrav�s  de BIR, celular, ou outro
meio de comunicaç�o,  fora desses horários e, ainda aos Sábados,
Domingos e feriados;

f_ Emitir, reservar, marcar e remarcar passa gens aéreas
nacionais e internacionais, imediatamente à solicita ção do
Câmara Municipal de Hortolândia, entregando os bilhetes ao
interessado;

h) A empresa deverá informar e destacar nas faturas todos os
tributos para recolhimento na fonte;

RuaJoseph PauIJulien Burlandy,250 - Parque Gabriel- Hortolândia-SP - Ce p:13.186-620 21
fone:19-3897-9900 - w w w.cmh.sp.gov.br



______ _l_ _

_
0 nr_ß ?__ 6'J _0?_
..__ d__ CAMARA MUNICliALDEHORTOLANDIA
___
_J __! Estado de5áo _aulo
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i) Os bilhetes devo1vidos ou nao utilizados deverâo ser abatidos
na fatura seguinte �  solicitação do ree mb olso imediato;

g) Elaboraç�o  de relatório mensal de todas as emissôes de
passagens por companhia aérea.

No_e da _ resa proponente:
_nde_e_o
Cidade:
CNP_:
Telefone/_ax:

_e_conta:

Para prestação de serviços do objeto acima oferecemos o desconto
de ( ) sobre os valores das passa gens aéreas. O
desconto nâo se aplica para taxas de embarque.

D _ec_araalos 0 e, no 0re o ofertado 'á e_tâo inclusos, além
do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de a_inistracâo, materiais,
serviços, encargos sociais trabalhistas, seguros, fretes,
embalagens e outros relacionados com o fornecimento do
objeto do Edital e seus anexos
_Fo_a de 0a0_ento: a vista em at�  lO (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento da Nota _iscal/_atura.

___a2o de execu �o:  imediato.

_O 0ra2o de _alidade desta praposta �  de _60 _ as.

de _ de 2012.

Assinatura

(com a identifica4�o  de quem assinou por meio de carimbo,
digitacão ou datilografia)

O_s.: Se assinada po_ proc_ador Tjr aco_ am ada da corres pondente
pro cu racâo
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ANE _O VI

M _I__A DO CONTRA_O
coNTRnTo _n Rn _REsTnçAo DE sERv_ços DE _oRMEcJMEM_o DE
BI_HETES E ORDEMS DE PnSSAGEMS AÉREAS DOMÉST_CAS E
INTERmACIONAZS, COMRREENDEMDO A RESERVn, EMJSSAO, MARCA ÇÂO,
REMnRcAçno, EmDosso E ENTREGn DE BJ_HETEs ou DE oRDEMs DE
_nssnGENs, MED_nMTE REauIsJçÂo EMzTIDn _E_n nDM_MJsTRnçno
QUE EmTRE S_ CE_EBRnM MA _ORMA ABh_XO:
COM _TVT E:
iAM n RA MuNIcI_nL DE HoRToLnMD_n
COM RATADO:

OB _ TO:
Contrato para prestaçâo de serviços de fornecimento de bilhetes
e ordens de passagens aéreas domésticas e internacionais
_ OR:

_ RA zo: _2 (Do2E) _ sEs
l2 (doze)meses
_RocEsso _IcITAToR_o;
Preqao presencial nO 016/2013
_ROCESsO _ MINIST RA TIVO:
Aos dias do mês do ano de dois mil e treze (2.O13)
nesta cidade de Hortolândia/ Estado de Sao Paulo, as partes, as
partes, de _ lado _ Mm ICIR_ D_ HOR_O _ rA, órgâo de
direito público interno, cadastrada no CGC/MF sob o nO
68.O08.895/O01-44, neste ato representado por seu Presidente,
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Vereador , doravante desi gnada
"CONT _ _ _ " e de outro lado �  firma c o m s e d e �
Rua _, inscrita CGC /M_
neste Ato representada pelo Sr. _ n, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG. nO _ e do CP_. NO
residente e domici_iado �  , S p,
CEP ,denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o pre s e n t e
Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condi çôes:

_.C_USU_ _RIRIRA - DO OB_TO

_.1 - O COMTRATAMTE, mediante o presente instrwnento, inc _ e �
CON_RATADA, a prestação dos serviços fornecimento de passa gens
a�reas  domésticas e internacionais, com preendendo a reserv a,
emissâo, marcaçâo, remarcaçâo, endosso e entrega de bilhetes ou
de ordens de passagens, considerado tarifas promocionais à é po c a
de retirada dos bi1hetes, mediante requisição emitida pela
Administraç�o.

2. C_US Mh SEGUND A-DA FmD _ MA çÂo _ GU

2.1 - O presente Contrato é firmado por meio de processo
licitatório Carta Convite nO 03/201l, em conformidade c o m o s
artigos 54, 55 e 57, da Lei nO 8.666/93 a p_icáveis à execu çâ o
deste Contrato.

t. C _ uS ULn T_RcEI Rn - Dos _oc _ NT os r NT EG RmT _s Do c o NT RA T o

3._ - Constituem parte integrante do contrato os se guintes
documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a) - Edital de Carta Convite nO 09/20l2;
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b) - Propostas e documentos que integram o processo, firmados
pela COMTRATADA.

3.1 - Em caso de divergência entre os documentos inte grantes e o
contrato, prevalecer�  este último.

3,3 - Os docwnentos supracitados sao considerados suficientes
para, em complemento deste contrato, definir a sua inten ção e,
desta forma, reger a execuçâo adequada do ob jeto contratado
dentro dos mais altos padrões da técnica atual.

3._ - Em caso de dúvidas da COMTRATADA na execu4âo deste
contrato, estas devem ser dirimidas pela CONTRATANTE, de modo e
entender às especificaçoes apresentadas como condi ções
essenciais a serem satisfeitas

3.5 - O presente contrato poder�  ser ob jeto de aditam e n t o,
mediante instrumento específico, que importe em altera ção de
qua_quer condição contratua1, desde que se jam assinado s p o r
representantes legais das partes, observando os 1imites e as
formalidades legais.

q. c_us MA QunRTn - Dns o8RIGA cô_ s D n c o N T RA T _ A

A COMTRATADA se obriga a:

1 - Executar os serviços de que trata o presente Contrato,
rigorosamente de conformidade com todas as condi çôes cons t a n t e s
da Rroposta apresentada, bem como responder por todos os ônus
referentes aos serviços ora contratados, desde o salário do
pessoa_ neles envolvidos, como ta mb ém os encar gos sociais,
previdenciários e traba_histas, assim como taxas, impostos e
quaisquer outras exigências 1egais ou re gulamentares, que venh a m
a incidir sobre as atividades aqui pactuadas,
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2 - Fornecer juntamente com o faturamento, os créditos
decorrentes de passagens e ou trechos nao utili2ados no periodo
a que se refere o faturamento, efetuando no mesmo o res pectivo
abatimento;

3 - A COMTRATADA deverá manter em dias úteis, servi co no horário
normal de expediente, bem como plantâo, atrav�s  de celular, ou
outra meio de comunicaçâo, fora desses horárias e, ainda aos
sábados, domingos e feriados;

_ - Emitir, reservar, marcar e remarcar passagens aéreas
nacionais e internacionais, fornecendo os bilhetes ao
interessado por requisiç�o  da CONTRATADA;

5 - Fornecer apoio logistico, isto é, reserva de hotéis, loca ção
de veicu_os em locadoras quando solicitado;

6 - Todas as vantagens e/ou bonificaç�es  concedidas pelas
empresas aéreas em decorrência da emissâo de _ determinado
n_ero de bilhetes de passagens deverão ser repassadas a câmara
Municipal de Hortolândia, as quais ser�o  utilizadas estritamente
a serviço deste.

7 - Manter a Câmara Municipal de Hortolândia permanentemente e
previamente informado de todos os benefícios e vantagens
oferecidas pe1as Companhias Aéreas transportadoras e garantindo
o atendimento por aquelas de menor custo disponível para o
dia/hora/destino requisitado.

8 - Repassar ao Câmara Municipal de Hortolândia facilidades
advindas de implementaçao de novos m�todos  de trabalho, bem como
facilidades operacionais que surgirem no decurso do contrato.

9 - _ornecer, juntamente com o faturamento/ os créditos
decorrentes de passagens e/ou trechos nâo utilizados no período
que se refere o faturamento.

_O - Efetuar reembolso dos créditos de pessagens e/ou trechos
n�o  utilizados, quando cancelados fora do período de
faturamento, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da
comunicação formal da Câmara Municipal de Hortolândia, obedecido
o prazo de cada companhia �rea,  descontada a multa incidente.

_1 - Assumir todas e quaisquer reclamaç�es  e arcar com os ônus
decorrentes das açôes judiciais, por prejuí2os havidos e
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originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra
a Câmara Municipal de Hortolândia por terceiros

12 - Ressarcir de quaisquer danos diretos, comprovados, causados
a Câmara Municipal de Hortolândia ou a terceiros, decorrentes da
execucao do contrato.

13 - Recolher os impostos _ederais, Estaduais e Municipais, e
demais tributos que incidam, ou venham a incidir, sobre o ob jeto
do contrato.

1_ - A licitante-contratada dever�  a qualquer tempo, quando
solicitado pela Câmara Municipal de Hortolândia, comprovar a
quitaç�o  de todos os tributos decorrentes do contrato.

15 - Manter a Câmara Municipal de Hortolândia e seu5
representantes legais a salvo de qualquer responsabilidade pelo
uso, na execuçáo do contrato, de inventos patenteados, marcas,
desenhos ou equiva_entes, previstos na legislaçao em vigor.

16 - Utili2ar de forma privativa e confidencial os documentos
fornecidos pe_a Câmara Municipal de Hortolândia �  licitante-
contratada, para a execução do contrato.

17 - Submeter-se a mais ampla fiscaJLização da Câmara Munici pal
de Hortolândia, por meio de seus prepostos, a qualquer �  poca
durante a vigência do contrato, a qual poderá ser efetuada nos
escritórios da licitante, tudo isso visando o rigoroso
c um primento das obrigaç�es  contratuais.

18 - A licitante-contratada deverá encaminhar a Câmara Munici pal
de Hortolândia _a jnica nota fiscal/fatura no prazo de lO (dez)
dias dos serviços prestados, para fins de pagamento.

_9 - Juntamente com a fatura a licitante-vencedora
obrigatoriamente dever�  anexar c�pia  do bilhete eletrônico
emitido, para fins de conferência do desconto que está sendo
praticado no momento (para cada bilhete emitido);

20 - Relatório (separado por empresa aérea), contendo no mínimo
as seguintes informaçóes:

a) Data da emissão do bilhete;

b) NO Requisiç�o;
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c) NO Bilhete;
d) Nome Servidor/viajante;
e) Trecho;
_) Valor tari_a;
g) Desconto (O_o) obtido junto a Cia Aérea;
h) Retenção exigida por _ei
i) Valor _íquido;
j) Desconto (O_o) concedido ao COmT_TANTE;
h) Taxa de Embarque;
l) Cr�ditos  (Ref. Passagem e/ou trecho n�o  utilizado );
m) Valor Total.

5. c_usu_ QurNTA - DAs oBRI_cõ_s Do coNT_TmTE

5.1 - O CONTRATAMTE se obriga a:
a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitadas pela CONTRATADA;
b) Pagar a importância correspondente aos servi ços, no prazo
contratado;
c) Acompanhar e fiscalizar a execuç�o  deste Contrato, por meio
de um servidor especialmente designado que anotará em re gistro
próprio todas as ocorrências relacionadas ao contrato.

6. C_us MA s_x_A - DAs MM _As E __N__DADEs

6.1 - A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades e /o u
multas:
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6.1.1 - O atraso injustificado, na execu ç�o  (ôes) do (s) o b j e t o ( s)
licitado(s), sem prejuizo das sancôes previstas nos Arti gos 77 e
78, a _ os constantes na Lei Federal 8.666/93, atuali z a d a p e l a s
_eis _ederais 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, su jeitaré o
Proponente vencedor às se_uintes penalidades:

6.1.2 - Pagamento correspondente à diferen ca de pr e c o,
decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

6.2 - ADVERTÊMCIA - no caso de infraçâo leve, a critério d a
Administraç�o;

6.2.1 - ap�s  o quinto dia da advertência, mu_ta corres pondente a
l_^o (um por centot do valor global do contrato, por dia de atraso
no atendimento dos prazos estabelecidos, até o limite de 10_O o
(dez por cento);

6.2.2 - após o décimo dia da advertência, multa d e 2 O _ ( v i n t e
por cento) do valor global contratado;

6_2N3 - após o vig�simo  dia da advertência, sus pensâo t e m p o r �  r i a
de participaç�o  em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administraç�o  pe_o prazo de até 02 (dois) anos ;

6.2.4 - Atraso superjor a 30 (trinta) dias, declara ção d e
inidoneidade para _icitar ou contratar com a Admini s t r a ç �  o;

6.2.5 - Toda multa aplicada, terá seu valor descontado d o s
pagamentos a serem realizados pela Câmara M u n i c i p a l d e
Hortolândia ou, ainda, judicialmente, se for necessário, tudo a
exclusivo crit�rio  do Contratante.
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7. C_USU_ SE_I_ - DA RESCISAO CONT RA TU U

7._ - Constituem motivos para rescisào do contrato:

a) O nao cwnprimento de cl�usulas  contratuais, es pecifica ções ou
prazos;

b) O cumprimento irregular de c_áusulas contratuais,
especificaç�es  ou pra2os;

c) A lentidão no cwnprimento do contrato, levando o COMT_TnMTE
a comprovar a impossibilidade da prestaç�o  do servi co no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado no início da prestaç�o  dos servi ços;

e) A paralisaçâo dos servi4os, sem justa causa ou prévia
comunicaçâo ao COMTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do ob jeto, associa çao da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou
parcial das obrigaçoes contraídas, bem como a fusao, cis�o  o u
incorporaç�o  da CONTRATADA que afetem a boa execu çâo do
contrato, sem pr�vio  conhecimento e autoriza4ao do COmTRATAMTE,

g) O desatendimento das determinaçóes regulares da _iscaliza çâo,
assim como a de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execu çâo, anotadas
em registro pr�prio,  pelo representante do COMT_TAMTE desi gnad o
para acompanhamento e fiscali2açâo deste contrato;

i) A decretação de falência;

j) A dissoluç�o  da COMTRATnDA;

h) A alteraç�o  socia_ ou modificaçao da finalidade ou da
estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execu 4âo deste
contrato;
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l) Razôes de interesse público, de alta relevância e am p l o
conhecimento, justificadas e determinadas pela m�xima  autoridade
da esfera a _ inistrativa da CONT RA TAMTE, e exaradas no proce s s o
a _ inistrativo a que se refere este contrato;

_) A supress�o,  por parte da COMTRATAMTE, dos servi ç o s,
acarretando modificacâo do valor inicial do contrato, além d o
limite de 250__ (vinte e cinco por cento), excetuando os casos em
que a CONTRATADA formalizar interesse em continuar prestan d o o s
serviços;

n) A suspensão de sua execuç�o,  por ordem escrita d a
A_inistração, por prazo superior a _20 (cento e vinte) dias,
Salvo no caso de calamidade pública, grave perturba çâo da oreem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas sus pensôes que
totalizem o mesmo pra2o, independentemente do pa gamento
obrigatório de indeniza4ôes pelas sucessivas e contratual m e n t e
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado à CONT_TADA, nesses casos, o direito de o ptar p e l a
suspensâo do cumprimento das obrigaçóes assumidas at�  que se ja
normali2ada a situacâo;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATAMTE decorrentes do fornecimento efetuado, salv o n o
caso de calamidade pública, grave perturba çâo da ordem intern a
ou guerra, assegurada �  COMTihTADA/ nesse casos, o direito de
optar pela suspensâo do cumprimento das obrigaçôes ass_idas até
que seja normalizada a situaçâo;

p) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execucão deste contrato.

7.2 - A rescis�o  deste contrato poder�  ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATAMTE,
observado o disposto no artigo l09, Inciso _, _etra ''e'', da Lei
de _icitaçôes.

b) _ig�vel,  por acordo entre as partes, formalizada a inten ç a o
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, desde que ha ja
conveniência para a COMTRATAMTE;
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c) Judicial, nos termos da legislacao vi gente.

7.3 - A rescis�o  do contrato obedecerá ao que preceitua m o s
artigos 79 e 80 da Lei de Licitaç�es

08. C_USU_ OITAVA - Do _ERCENTU _ DE DES c o N _ o E _ o p _ G _ NT o

a) Sobre o total da fatura incidir�  o d e s c o n t o d e x x _
(xxxxxxxxxx) oferecido pela COMT RA TADA sobre sua c o m i s s ã o,
excluindo a taxa de embarque;

b) Os pagamentos relativos ao presente contrato se r ã o e f e t u a d o s
pelo CONTRATAMTE à C0NTRATADA, em moeda corrente, quand o d a
apresentaçâo da fatura de serviços executados , res pe i t a n d o o s
seguintes prazos de vencimentos: ------ ( pr a z o d a p r o p o s t a
comercial)

ct O termo inicial do prazo que trata a alínea anteri o r s e r á
contado a partir de atestada e comprovada a execu çao e entre ga
total, fiel e correte dos servi ços, nos d o c um e n t o s
comprobat�rios  da despesa, pelo órgào fiscali2ador encar r e g a d o
de acompanhar o recebimento na Câmara Munici pal de Hortolân d i a
dos referidos serviços.

d) Mo caso de incorrecão nos documentos e presentados, i n c l u s i v e
nas notas fiscais/faturas, serào eles restituídos à C o N T Kn T A D A
para aS COrre4�eS  neCeSsáriaS, nâo respondendo o CONTihTANTE por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na li qu i d a ç â o d o s
pagamentos correspondentes

e) Nenh_ pagamento ser�  feito pelo CoNT RA T n N T E à c o N T RA T A D A
antes de paga ou relevada qual quer mu_ta que p o r v e n t u r a l h e
tenha sido aplicada;

09. C_USU_ NoNA - Dns uT_Rn coEs
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9.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos
pelo artigo 65, da _ei nO 8.666/93, sempre através de Tenno
Aditivo, numerados em ordem crescente.

1o. c_usu_ DÉcr_ - Dn _u8_rcn Çno

_0._ - O extrato do contrato ser�  publicado no Diário O_icial do
Estado, às expensas da COMTRATAmTE.

11. C_USU_ DECI_-SEG UND A - DA VIGÊNCIA

1_._ - O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses.

12. C_USU_ DÉCI_-T_RCEIRn - DA DOTAÇnO OR _ N_��IA

12.1 - As despesas decorrentes da contrata ç�o,  ob jeto desta
Licitac�o,  correrao �  conta dos recursos 3.3.90.39 - Outros
serviços de terceiros.

_3. c_usu_ D_cI_-auARTn - Dns DIs_osIcoEs GERnrs

_3.1 - A CONT_TADA se obriqa a aceitar, nas mesmas condi ções
ora pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no percentual de at�  25O_ (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.

13.2 - A CONT_TADA se obriga a utilizar de forma privativa e
confidencial, os documentos fornecidos pela coNT_TAmTE para
execuç�o  do contrato.
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13.t - Para efeito deste contrato, nao s e r �  c o n s i d e r a d o c o m o
precedente, novaçao ou renúncia aos direitos q u e a l e i e o
presente contrato assegurem às partes, a tolerância q u a n t o a
eventuais descumprimentos ou infra ções relativas às c 1 á u s u l a s e
condic�es  estipuladas no presente contrato.

13.4 - A CONTRATnDA se obriga a manter, durante toda a e x e c u ç �  o
do contrato, todas as condic�es  de habi_ita çâo e qual i f i c a c a o
exigidas na licitaçao.

_4. c _ us MA DÉcI _ -auI NT n - Do E _ cu_oR Do coN _ To

1_.1 - A execuç�o  deste contrato será fiscal i z a d o p e l o
funcion�rio  , e s p e c i a l m e n t e
_
designado pelo COMTRATANTE, denominado para e s t e f i m, G E S T O R e
seu substituto _, n �  o i n c l u i n d o n e m
redu2indo a responsabilidade da COMTRATADA, inclusiv e p e r a n t e
terceiros, por qualquer irre gularidade, resul t a n t e d e
imperfeicões t�cnicas,  não implicando em co-res ponsab i 1 i d a d e d o
COMT RA TAMTE ou de seus agentes ou pre postos,

_5. C_USU_ DÉCI_-sE_TA - _o _o Ro E Dos CAso s o M _ s s o s

15.1 - _ica eleita o foro Distrital de Hor t o l â n d i a, S R, c o m o
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas d o p r e s e n t e
contrato, com renúncia de qualquer outro por mais p r i v i l e _ i a d o
que seja.

_5.2 - Os casos omissos ser�o  analisados pelo s r e p r e s e n t a n t e s
legais das partes, com o intuito de solu c i o n a r o i m p a s s e, s e m
que haja prejuízo para nenhwna delas, tendo por b a s e o q u e
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dispõem a _ei n O 8.666/93 e demais legislaç�o  vi gente a plicável
à esp�cie.

_5.3 - E assim, por estarem de acordo a justados e contra t a d o s,
após lido e achado conforme, as partes, a se guir, firmam o
presente contrato, em 03 (trêst vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presenca de 02 (duast testemunhas a b a i x o
assinados e arquivado no setor de campras desta Câmara, conform e
dispõe o artigo 60 da lei nO 8.666/93.

Hortolândia, xx de xxxxxxxxxxx de 2013.

cOMTRATnDn coNTRnTAyTE

TESTEMUNHAS:

Nome (RG)

Nome (RG)
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